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TERMO DE COLABORAAO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMOPOLIS E A SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE COSMOPOLIS VISANDO A CONTINUIDADE DA 
PRESTAQAO DE SERVIO DE LEITOS DE CLINICA MEDICA E 
UTI PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19 659.736,96 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÔPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO - 

TERMO DE COLABORAQAO 

Termo de Cotaboraçao qua entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
CosrnOpolls e a Santa Casa de MisericOrdia de CosmOpoiis visando a continuidade da 
prestaçao de serviço de leitos de cilnica médica e UT! pars enfrentamento da 
Pandernia da COVID-19. 

Pelo presente instrumento, a Prelèitura Municipal de Cosrnopolis, Pessoa 
Juridica de Direito PUblico iritemo, inscrito no CNPJ/MF sob o no 44.730.331/0001-52, 
corn sede na Rua Doutor Campos Sales, no 398, Centro, Cosrnópolis - SP, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Antonio Claudio Fellsbino Junior, e de 
outro lado a Santa Casa de MisericOrdia de Cosmopo!is, Pessoa Juridica de Direito 
Privado, sern fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob on° 11.337.750/0001-70, corn 
sede na Rua Francisco de Mario no 777, Jardirn Bela Vista, Cosrnopolis - SP, CEP 
13.150-284, neste ato representada palo Sr. Mauriclo Duarte, brasiteiro, casado, 
empresário, inscrito no RG sob o no 3.036.266 SSP/SP e CPF/MF sob o no 
492.072.376-87, residente e dornidiliado na Rua Dois, 220, Vista do So!, Belo 
Horizonte/MG, CEP 31.990-600, corn fundamento na Lei Federal no 13.995/2020, 
celebrarn o presente Termo de Co!aboracao, qua sera regido pelas cláusu!as a 
condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo de Colaboraçao, tern por objeto a continuidade da 
prestação de serviço de leitos de clinics medics e UT! pars enfrentamento da 
Pandemia da COVID-1 9, compreendendo 20 (vinte) leftos de clinica medics e 02 (dais) 
leitos de UT!, alem da aquisiçâo de insurnos e custelo, conforme o Piano de Trabatho 
a a cronograrna fIsico-financeiro apresentados. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 - 0 MUNICIPIO repassará pars conta corrente Agenda 03383-9, Banco do 
Brash, conta 26642-6, da Santa Casa de Misericórdia de Cosrnopolis o valor de R$ 
659.736,96 (seiscentos a cinquenta a nove mil, setecentos a trinta e seis reals e 
noventa a seis centavos), em conformidade corn o Piano de Trabalho apresentado. 

2.2 - Os saldos do Termo de Colaboraçao, enquanto nào utilizados, seräo 
obnigatoriarnente aplicados ern cadernetas cia poupanca de instituiçao financeira 
oficial se a previsâo de seu uso for igual ou superior a urn rnês, ou em fundo de 
aplicaçao financeira de curio prazo ou operaçao de mercado aberto lastreada em 
titulos da divida püblica, quando a utilização desses saldos se verificar em prazos 
menores qua urn mês. 

2.3 - As receitas financeiras aufenidas na forms do parágrafo anterior, seräo 
obrigatoniamente cornputadas a crédito do Terrno de Colaboraçao a aplicadas, 
exciusivarnente, no objeto cia sua finalidade, devendo constar de dernonstrativo 
espeelfico que integrará as prestaçOes de contas do ajuste. 

.= 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÔPOLIS 
ESTADO DE SAO PAULO 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAçOES DO MUNICIPIO 

3.1 - Sao obrigaçOes do MUNICIPIO a serem oumpridas através da Secretaria 
de SaUde Comunitária: 

- supervisionar a correta apllcacao dos recursos trarisferidos a Santa Casa de 
Misericordia de Cosrnópolis; 

ii - orientar a Santa Casa de CosmOpoiis quanto a utiiizaçao dos recursos 
recebidos, registro e prestação de contas; 

Ill - fiscalizar periodicamente a utllizaçao dos recursos repassados a Santa 
Casa de Cosmopolis, acompanhando o piano de apiicaçao aprovado; 

IV - apreciar a prestaçao de contas final apresentada, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data de seu recebirnento ou do cumprimento de diligencia 
determinada pela Administraçao PUblica, prorrogávei justificadarnente por igual 
periodo. 

CLAUSIJLA QUARTA - DAS OBRIGAQOES DA ENTIDADE 

4.1 São obrigaçOes da Santa Casa de Misericórdia de CosmopoUs: 

I - abrir conta corrente exciusiva para o recebimento dos recursos originários 
do presente Termo de CoIaboração, em instituiçao bancária oficiai; 

ii - administrar e empregar os recursos financeiros repassados pelo 
MUNICIPIO, corn estrita observancEs dos termos previstos, especialmente, nos artigos 
45, incisos I e lie 46, incisos I, Ii, lit, lye seus parágrafos da Lei n° 13M19/14, bern 
como de acordo corn os demais dispositivos apiicâveis; devendo atuar ainda, em 
conformidade corn o piano de trabaiho e cronograma fisico-financeiro aprovado; 

iii - prestar contas da utilizacão dos recursos recebidos nos termos da Lei 
Federal n° 13.019114 e seguindo as instruçOes e orientaçOes expedidas pela 
Secretaria de SaCide Comunitaria no prazo máximo de 40 (quarenta) dias a contar do 
encerrarnento do presente Termo. 

IV - apiicar as recursos originãrios do presente Termo de Claboraçao 8 05 

saidos dos recursos repassados, enquanto nâo utiiizados, em cadernetas de 
poupança de instituição financeira oficial sea previsão de seu usa for igual ou superior 
a I (um) més, ou em fundo de apiicaçao financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto iastreada em tltuios da divida póbiica, quando a utilizaçao dos 
mesmos verificar-se em prazos menores que 1 (urn) més; 

V - as receitas financeiras auferidas na forma do inciso IV desta cláusula serão 
obrigatoriamente computadas a credito do Termo de Coiaboraçao e aplicadas, 
exciusivamente no objeto de sua finalidade, devendo constar de dernonstrativo - 
especifico que integrará as prestaçUes de contas do ajuste; 	 ft 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMOPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

VI - devolver ao MUNICIPIO, no prazo improrrogével de 30 (trinta) dias 
contados da conclusao, denUncia, rescisâo ou extincão do Termo de Colaboracao, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive as provenientes das receitas obtidas das 
aplicaçOes financeiras realizadas, sob pena da imediata instauraçao de tomada de 
contas especial do responsável; 

VII - cumprir e fazer cumprir a que foi aprovado quanto a aplicaçao de recursos; 

VIII - manter a Iivre acesso dos agentes da administraçao pUblica, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos docurnentos e as 
inforrnaçOes relacionadas an termo de colaboraçao, bern coma aos locals de 
execuçAo do respectivo objeto; 

IX - atender aos termos da Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO 

5.1 -0 presente Termo de Colaboracao vigorará pelo prazo de 100 (cern) dias, 
a contar do dia 09 de janeiro de 2.021, podendo ser prorrogado se necessário e 
mediante autorizaçao Iegislativa; 

5.2 —A prorrogação da vigencia do Termo de Colaboraçao deverá ser feita pelo 
MUNICIPIO, de oficlo, quando o ente püblico der causa a atraso na Iiberaçäo de 
recursos financeiros, Iirnitada ao exato periodo do atraso verificado, nos termos do 
artigo 55 da Lei Federal no 13.019114. 

CLAUSULA SEXTA - DA ALTERAcA0 DAS CLAUSULAS DO TERMO DE 
C0LAB0RAcA0 

6.1 -0 presente Termo de Colaboraçao poderá seralterado, exceto quanto ao 
seu objeto, por rnUtuo consentimento, mediante a celebraçâo de Termos Aditivos, 
firmados antes do termino de sua vigéncia e respeitados Os limites previstos na Lei 
Orçarnentária Anual e atendidos Os requisitos instituldos pelo artigo 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e demais hipoteses previstas na Lei Federal no 13.019/14. 

CLAUSULA SETIMA - DA ExTINcAO OU DlssoLuçAo DO TERMO DE 
c0LAB0RAcAO 

7.1 -0 presente Termo de Colaboraçao será extinto: 

I - pelo decurso do prazo de vigencia, observada a possibilidade de prorrogaçao 
prevista na Cláusula Quarta; 

II - por resiliçâo, que se dark 

a) pelo rnUtuo consentimento das partes; 
b) pela denUncia de urna das partes, corn antecedencia minima de 60 

(sessenta) dias, justtficando os motivos ensejadores do rompimento do ajuste; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÔPOLIS 
ESTADO DE SAO PAULO 

a) pela ocorrência de força major, caso fortuito ou "factum principis", ata 
emanado de autoridade federal, estadual ou municipal que leve a impossibilidade de 
execução, temporária ou definitiva, do presente Termo de Colaboraçao. 

Ill - pela resolução ou rescisäo na ocorréncia de faltas graves cometidas par 
culpa ou dolo que impossibilitem a plena execução do presente Termo de 
Colaboraçao. 

§ 10 Na hipotese da extincAo antecipada do Termo de Colaboraçao, prevista no 
inciso It, "b" desta Cláusula, por iniciativa da Santa Casa de Misericôrdia de 
Cosmópolis, deverâ ser reembolsado, aos cofres püblicos municipals, a valor, 
devidamerite corrigido. 

§ 20  Em todos as casos, serão observados as termos do artigo 73 da Lei Federal 
no 13.019/14, respeitada a ampla defesa e a contraditório. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAcAO ORcAMENTARIA 

8.1 - 0 Termo de Colaboraçao correra por conta da dotaçao orçamentaria no 
01.10.02.10.301.0007.2.011.3.3.50.43. 

CLAUSULA NONA - DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES 

9.1 - Quando do conclusao, denuncia, rescisâo ou extinçao deste Termo de 
Colaboraçao, os saldos financeiros remanescentes, inclusive aqueles provenientes 
das receitas obtidas das aplicaçOes financeiras realizadas, serao devolvidos a 
Prefeitura, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata 
instauração de procedimento administrativo especial do responsave!, providenciada 
pelo Municipio, atraves de sua Secretaria de Saüde Comunitária. 

CLAUSULA DECIMA - DAS DISPOSIcOES GERAIS 

10.1 -0 MUNICIPIO deverá providenciar a publicaçao do extrato deste Terma 
de Colaboraçao, conforme previsto no artigo 38 do Lei Federal no 13.019/14. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 - Fica eleito a foro da Comarca de Cosmopolis para dirimir as dUvidas 
acaso originadas neste Termo de Colaboraçao, que nâo possam ser resolvidas de 
comum acordo entre as partes. 

11.2 - E, par estarem assim de acordo corn as cléusulas e condiçoes do 
presente Termo de Colaboraçao, firmam este termo em 03 (trés) vias de igual tear e 
forma, para um so efeito, na presença das testemunhas abaixo que também assinam 	- 
este instrumento. 

Cosmópolis, 13 dejaneiro de 2020r 	
k 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÔPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DR. RAFAEL CAMILOTTI GONALVES 
Secretérlo de Saüde Comunitiria 

MAIJ'RICIO DUAPM&9.Gt 
Santa Casa de MisejISda de Cosmôpolis 

JUL  

Testemunhas: 	
JULIO 

RG: 23.626.910-6 
CPF: 067.366.308-60  

RG: 

RG: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÔPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE CIENCIA E DE NOTInCAçAO 

Orgão Páblico Parceiro: Prefeitura Municipal de 

Cosrnópolis. 

Entidade Parceira: AssociaçAo Beneficente Santa 

Casa de Cosxnopolis. 

Termo de Colaboraçäo 

Valor repassado: R$ 659.736,96. 

Exercicio: 2021. 

Na qualidade de ORGAO PUBLICO PARCEIRO e ENTIDADE PARCEIRA, 

respectivamente, dos recursos acirna identiflcados, e cientes do seu encaminhaniento ao 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, pan fins de instruçao e julgamento, damo-nos 

por CIENTES e NOTIFICADOS pan acompanhar todos os atos da traniitaçao processual, 

ate o julgamento final e sua publicaçAo e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos 

e nas formas legais e reginientais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que 

couber. 

Outrossixn., declaramos estarmos cientes, doravante, de que todos os despachos e 

decisôes que vierem a ser tornados, relativamente ao aludido processo, serAo publicados no 

Diário Oficial do Estado, Cadeno do Poder Legisiativo, parte do Tribunal de Comas do 

Estado de Sao Paulo, de conformidade corn o artigo 90, da Lei Complementar no 709, de 14 

de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entAo, a contagern dos prazos processuais. 

Cosmópolis/SP, 13 de janeiro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÔPOLIS 
ESTADO DE SAO PAULO 

.. 

DR RAFAEL CAMILOflI GONALVES 

Secretario de SaMe Comunitt-ia 

Sant 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÔPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI No 4.169, DE 12 DE JANEIRO DE 2021. 

"Autoriza a Prefeitura de Cosmópolis a firmar 
Termo de Colaboraçao corn Organizaçao da 
Sociedade Civil - Santa Casa de Misericordia de 
CosmOpolis, situada neste munfcIpio, visando a 
continuidade cia prestaçao de serviço de leitos de 
clinica médica e UTI para enfrentamento cia 
Pandernia cia COVID-19, e cia outras 
providencias". 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmopolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais, e, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de CosmOpolis aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica a Prefeitura Municipal de Cosmopolis autorizada a firmar Termo 
de Colaboraçao corn Organizaçao cia Sociedade Civil - Santa Casa de Misericôrdia de 
CosrnOpoiis, inscrita no CNPJ/MF no 11.337.750/0001-70, visando a continuidade cia 
prestacão de serviço de leitos tie clinica médica e UT! para enfrentarnento da pandemia 
cia COVID-19. 

Paragrafo ünico. 0 valor do repasse financeiro de R$ 659.736,96 
(seiscentos e cinquenta e nove mil, setecentos e trinta e seis reals e noventa e seis 
centavos) será destinado a manutenção da ampliaçao dos 20 leitos de cllnica medica e 
dos 2 leitos de UTI par 100 (cern) dias a partir da assinatura do Termo de Colaboraçao, 
cornpreendendo a aquisiçao de insurnos e custelo. 

Art. 20  A Prefeitura Municipal repassarth Os recursos para a Organizaçao da 
Sociedade Civil em conformidade corn o cronograma fisico-financeiro e Plano de Trabalho 
apresentado pela entidade, observado a Terrno de Colaboraçao. 

Art. 3° Fica a Prefeitura Municipal, autorizada a prorrogar a Termo de 
Colaboraçäo, mediante justificativa e autorizaçâo legislativa. 

Art. 40  As despesas decorrentes do Terrno de Colaboraçao a ser firmado 
nos termos desta Lei correrâo par conta da seguinte dotaçao orçamentária: 
01.10.02.10.301.0007.2.011.3.3.50.43. 

Art. 5° Cabe a Secretaria Municipal de Saóde Comunitária fiscalizar se Os 
recursos estao sendo implernentados corretarnente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÔPOLIS 
ESTADO DE SAO PAULO 

Art. 6 11  Esta Lei entra em vigor na data tie sua publicaçao, revogarido-se a 
disposiçOes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMOPOLIS, 12 DE JANEIRO DE 2021. 

Publicado por afixaçao no quadro proprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma 
data. 

de Gabinete 
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(- QSANTA CASK 
th Merk&di de CocmripSis 

cle Mario, 777—,Jardim Bela Vista - Fone 3812-8300 - 
CNPJ 11.337.75010001-70 

C 0 S M 0 P 0 L IS - SP 

Cosmôpolis, 07 de Janeiro de 2021. 
Ofid©. NO 00412021 

A 

SECRETARIA DE SAUDE COMUPUTARIA 

EXMO. SECRETARIO DR. RAFAEL CAMILO1TI GONALVES 

Ref Reposta ao oficio 009/2021 

Vimos mui respeitosamente cumprimenté-los e reiterar as estimas dos Dirigentes 

deste Hospital pam corn esta conceituada Secretarial de Saüde e Secretário. 

Atendimento COVID: Encaminhamos em anexo a Piano de Trabaiho COVID19 para 0 

perIoc!o de 01/01/2021 a 31/03/2021; 

Convênio SUS: Sarentamos que o Piano de Trabaiho para a prorrogacão a Convênia 

001/2019, encontra se ativo, desta forma se faz desnecessário novo envio. 

Desde ja ficamos a disposição para maiores esciarecimentos, para nos reunirmos para 

a elaboraçäo do nova piano de trabaiho pam a gestão 2021. 

Atenciosamente, 

C- 

qRrMAIb 

19 \ 	 SANTA CASA'PE MIS 

Da 

Y 
1c11Y 	Scretara de'Saüde 

•- 

\ O  

I. 
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I)  

DOS REIS 	L; 

DIA DE COSMOPOLIS  
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Prefetura Municipal de CosmOpohs 
R. of C2nwos5aEes 393- Centro -CEP 13mG-COO - TeL f xx19) 3612-800Q 	

/ 

CcsmOpolis, 07 de janeiro de 2021 ;:: 

Oficio 009/2021 
REF. Piano de Trabaiho - COVID a Ccnvënio SUS, 

Uustrissimo Senhor 

A Secretaria Municipal de Saüde yam pot meio deste sohcitar o envio dos 
Pianos de Trabahos: 

Atendimento COVFD: 

Convénic SUS; 

Dada URGENCIA para formalizaço dos Contratos, solicitamos a entrega ate 
as 16 horas da data de hoje. 

Sern mais, aproveito a oportunidade para apresentar protestos de estirna e 
consideraçao a cobco-me a disposiçao para maiores eselarecirnentos. 

imo Presidente 
Santa Casa de MisericOrdia de CosmopoUs 
Sr Mauriclo Duane 

I II t.I 2 .1 e 



SANTA CASA DE MISERICORDA DE COSMOPOUS 

	

( :4 SANTA CASA 	Rua Francisco de Mario. 777-Jardim Bela Vista - Fone 3812-8300 - 

	

S ëbieHSdia S Csm4polis 	 CNPJ 1 1 .337.750/0001-70 
COSMOPOUS - SP 

RazAo Social -  Santa Casa de Misericórdia de CosmOpolis 

Nome Fantasia. Santa Case de Cosmópolis 

azä© Anterior. Cento de apoio as Entidade comunitárias e Social - CAESCS 

Tipo de Pessoa Entidade Filantrópica 

Categorga ,  Beneficiário de Repasse 

Naturema. Associaço Privada 

cit© 

 

Hospital Geral 

~02wmcft SUS. Municipal 

Klta1ç© tadta Isenta 

)fficrllç©Mun ic ipak. 13618 

13150-254 

L©d©w© Rua Francisco de Mario 

f© 777 

ljirr© Jardim Bela Vista 

Manicipio CosmOpolis 

7ePefbne.,  019 38128300 - R 225 

Qspit&@santacasacpsmoøohs,com.br 

WS St www.santacasacosmopolis.com.bj  

ort 

Tio Conta Corrente 

Banca.001 

Atcia: 33839 

home dt Aéncia Banco do Brasil 

da Conta: 26642-6 
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'1)SANTA CASK 
Srkthfia de com*Us 

Rua Francisco de Mario, 777—Jardim Bela Vista - 
CNPJ 11.337.750/0001-70 

COSMOPOLIS - SP  

COO N7EN70 tA IffelSflTuIçAO  PROPONENT 

Caract©Sticas da Instituição Operadonal em saüde da Santa Casa 

O acesso aos sericos será regulado peia SNS-SP por intermédio do Complexo Regulador do 
MunicIplo, integrado a rede Municipal de Saóde e pelas Centrals de Regulação Estadual e 

NacionaL Os serviços assistenciais serào prestados na Santa Casa de Misericórdia de 

Cosrnopolis, que dispöe de leitos para internação, incluindo leitos de Terapia IntensiVa, A 

Proponente (Santa Casa de Misericórdia de Cosrnópolis) deVeré atender aos principios dos 

Sistema Unto de Saáde (SUS), destacando-se: 

1. Integração das atividades hospitalares corn a programaçOes e as redes assistenciais 
estabelecidas no âmbito da politica municipal de saUde; 

2. Total e irrestrita adoçâo do princIpio da universalidade do acesso corn gratuidade e ao 
respeito a equidade na oferta das açOes; 

3. Atençäo multiprofissional, instituida por meio de práticas clInicas e baseada na gestão de 
!inha de cuidados, compreendendo açOes de promoção, preVençào diagnóstico, 

tratamento e reabilitaçäo ern saóde, incluindo as açöes de Vigiiância a saüde, hemo 
Vigilancia e fármaco Vigilância; 

4. Implantaçào de instrumentos de gestäo das vagas de internação, adequando a utilizaçào 
destas vagas as necessidades da região; 

5. Em consonancia corn a Piano Municipal de Saóde e as ProgramaçOes Anuais serão 
estabelecidas equipes rnInimas e metas assistenclais que serão monitorizadas por rneio 
de indicadores de desempenho pactuados corn a SMS-SP; 

6. A entidade conVeniada deVerá manter urn Conselho Gestor partidário na Instituição, nos 

termos do disposto na lei Municipal 13,325, de 08 de feVereiro de 2002, regulamenthdo 

p&o Decreto 44.658, de 23 de abrH de 2004, garantindo acesso as instalaçOes e 
documentos necessários ao exercicio do Controle Social, a ser exercido pelos membros 

do Conseiho Gestor e do Conselho Municipal de SaOde; 

miissio tütucioj 
Oferecer assisténcia médica de qualidade, visando sernpre preservar a saide e qualidade de 

vida dos nossos beneficiários corn urn atendirnento ético e hurnanizado. 

Histórk© da instituigio Criação da Santa Casa de Misericórdia de Cosmóp&ks 

A Santa Casa de Misericórclia de Cosmópolis é urn ponto de atenção de urn sistema de 
saüde, parte integrarite e indispensável da estruturaçäo medico-social e sanitária, cuja 
função bãsica consiste ern proporcionar assisténcia médica integral, constituindo-se, 
também, em centro de educação, capacitação de pessoal e pesquisa. A integração atiVa 

das funçôes exercidas pelos hospitals viabifizam a estruturaçâo do sisterna de saüde e a 

concretização dos prograrnas assistencials e a integralidade do cuidado das pessoas. 
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I gstficativ 

Atualmente a hospital possui urn quadro de 195 colaboradores contratados no regime CLT e 

60 medicos em regime Pessoa lurIdica, estamos atende atualmente o percentual de 78% de 

pacientes SUS e 22% de Pacientes de convénios privados e particulares. Desta forma 

estarnos dentro dos parârnetros que preconiza nas regras de 60% SUS e 40% com relaçâo 

aos pacientes de convênio e particular. Atualmente a nossa verba corresponde a trés 

grandes grupos, sendo o montante do nosso faturamento de R$ 1.200.000,00 para a verba 
do SUS, que representa o nosso percentual de 78%, no faturarnento de convénios e 

particulares, ternos o montante rnédio mês de R$ 333.000,00 que representa urn percentual 

de 21% e por final a nosso terceiro grupo a de doaçao, que está ern urn valor rnédio de R$ 

10,000,00 no percentual de 1%, todos estes valores de faturamento correspondem a um 

valor medic de R$ 1.533,000,00. 0 novo recurso a ser repassado corn destino para Os 

atendirnentos a população cosmpolense, será realizado pela gestão 2021 da Prefeitura 

Municipal de Cosmoplis. 

ObservaçOes 

o investimento se faz necessário frente ao cenário apresentado par causa da pandernia do 

COVID-19, pois é urn mal que se prolifera rnuito rápido, impossibilitando urna organizacäo 

logistica rápida sem verba complementar. Esta verba vem de encontro para cornplementar o 
valor contratual. Corn a disponibilização desta verba para a compra de medicamentos, de 

suprimentos, de insumos, produtos hospitalares, aquisiçâo de equipamentos, realizaçào de 
pequenas reformas, adaptaçães fisicas, aumento de leitos de Liii e contrataçào de 

profissionais de saüde, irernos reduzir o nosso desembolso financeiro e tentar chegar no 

nosso ponto de equilIbrio entre Os valores recebidos contratualmente e o valor de custo do 

atendimento. 0 pertH dos pacientes que podern desenvolver o quadro mais grave da doenca e, por 

isso, tern mais chance de morrer devido a infeccâo. No caso da Covid-19, so as idosos e pessoas 

corn outras doenças associadas, como cardlacos, diabéticos e pessoas corn outros problernas 
respiratórios corno a asma e a bronquite. Esses grupos tern prioridade no atendirnento e na tesiagem 

para o virus. 0 isolamento é urna estratégia de contenção do virus. Ele é aplicado quando ha 

recomendaçâo para ficar em casa e restringir atividades soclais. 0 Ministério da SaUde 
recomenda o isolamento para pessoas classificadas como casos suspeitos, confirmados ou 

prováveis (quando ha contato intimo corn urn infectado). 

Nesses casos, as pessoas devern ficar em casa, (ou hospitals, se houver necessidade), par 
urn prazo de 14 dias corn possibilidade de uma prorrogaçäo médica. Quem volta do exterior 
tarnbém é orientado a ficar em isolarnento por sete dias. 
0 isoamento social tambérn é a recomendação para pessoas de grupos vulneráveis e até\ 
mesmo para a populaço em geral. Quando governos estaduais ou municipais suspendern \ ) 
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atividades, a recomendaçâo também é para que as pessoas fiquem em casa, reduzam a 
circutação e evitern contato para frear a disseminação do virus. 
A quarentena é urn ato administrativo formal emitido par órgãos póblicos. Eta determina a 
suspensão de atividades püblicas, como o fechamento de comércio e a manutenção de 
serviços essenciais. Pode ter prazo que nào seja o de exatos 40 dias, e seu foco é garantir a 
rnanutenção dos serviços de saáde. 
Urn aurnento da Epidernia fora do comum de casos de uma determinada doença, corn urn 
pco e, depois, uma dirninuição no nUmero de pacientes ern urna região ou pals. Exemplos de 
outras epidemias declaradas pela OMS são: Ebola, na RepUbllca Democrática do Congo, e 
Zika, no Brasil. 
E time epidernia que ocorre em todo o planeta, corn a sftuação se repetindo em diferentes 
continentes. 0 Sars-CoV-2 está ern todas as regiöes do mundo. A pandemia pela Covid-19 foi 
declarada em 11 de marco peta O,MS. A áltirna vez que isso ocorreu foi corn o avanço da Gripe 
A(H1N1),em 2009. 
o diagnóstico, termo dada pelos medicos para o processo de identificaçöo de urna pessoa 
corn a doença, ou não. 0 paciente precisa apresentar urna série de critérios (sintomas, contato 
corn outras pessoas, entre outros) e/ou fazer urn teste de Iaboratório. 
Os casos suspeitos, são classificados corno caso suspeito qualquer pessoa que tenha 
apresentado os sintomas da corona virus e/ou tenha tido contato corn alguém corn a doença. 
Os casos confirrnados são pacientes que passararn por uma triagem médica e que estão 
enquadradas nos critérios clinicos e/ou tiverarn resultado positivo pare 0 teste do virus. 
Os casos descartados quandoo paciente apresentou algum sintoma, rnas, após exarnes, o 
rnédico identifica outra doença. E comum que a nova corona virus seja confundido corn 
sindromes respiratórias mais antigas e ainda em circulação, corno a Influenza. 
Os pacientes assintomáticos, são pessoas infectadas peta corona virus, mas não desenvotveu 
Os sintornas da doença. De acordo corn os órgâos de saüde, a maior parte dos casos de Covid-
19 nem chegarn a apresentar sintornas, a que dificutta a contagem real do nUmero de casos, 
o teste de PCR, é urn dos tipos de testes para identificação especIfica da corona virus. Tern 
urn nivel de precisäo altissimo, tanto que é chamado de "padrão ouro". 0 resultado dernora 
mais: 3 a 4 dias normalmente e, agora, com a alta dernanda, ate uma semana. Mas ele 
identifica de forma precisa a presence do virus no organismo. Eles pegam o genoma do virus, 
sequenciarn, tiram urn pedacinho da sequência e quando você coloca na presença do virus, 
ele sinaliza, 
O teste rápido ou kits rãpidos, são forrnas mais rápidas de identificar a presença do virus, mas 
corn rnenos precisão. Os especialistas defendern que eles sejam usados como uma forma de 
triagem: quem não está no grupo de risco, corno os jovens, pode testar e ficar em casa sem 
trazer risco para idosos e pessoas mais sensiveis. 

S~ 
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METAS A SEREM ATINGIDAS 

Metas Quantitativas 

Atender l00% da nossa meta contratual dos nossos pacientes 

Açöes para Aidance - Metas: 

Atender 100% da nossa meta cantratual dos nossos pacierttes •  

Disponthilizar equipamentos dos grupos definidos neste piano de trabaiho, coma a Grupo 

Situaçäo Atual: 

Do perlodo de abril a setembrô e novembro de 2020, foram atendidos uma media de 432 
pacientes no perloda de sete meses, de clinica médica foram 350 pacientes, todos corn a 

identiflcação de COVID 19 e no atendimentos de UTI tivemas uma rnédia de 82 pacientes 
atendidos corn COVID 19. Para os atendimento de Pronto atendimento a nossa media ficou 
em 2.537 pacientes ao mês, foram triados como suspeitos 1.177 pacientes. 

Situaçäo Pretendida: 

Atendimento igual: au major que a situaçäa atual Atendimento aos pacientes ao mês, de 

dInica médica e uti. E as atendimepto de pronto.atendimento. 

Indicador de Resultado: 

Relatória de Atendimento em Pronto Atendimento (ira abranger a todos pacientes 
atendidos no rnês) Relatório de Media de Perrnanência (ii-6 abranger a todos os 

atendimentos realizados nas clinicas rnédica, cirOrgica e uti) Relatório de patrimonio no 

perlodo da aquisição dos insumos). 

Metas QuaUtativas 

Obter urn percentual de 100% de satisfação dos usuários. 

AçOes para Alcance - Meta: 
Aplicar questionário aos nossos usuários para identificar o grau de satisfação dos nossos 
serviços. 

Situaço Atual: 
Hoje ternos um indice de satisfação de 85% 	

7' 
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Situacâo Pretendida 
Alcançar nossa meta de satisfação d 100% 

.Indicador: 

NittrO .fotaide uuáriogtterididtspIo nCihiett de.rSspItaSatisfatorioe  bOrn,  os: 
dividido por cern. 

r 
PROPOSTA DE APLICAcAO 

Objeto. CUSTEI9 

Dernonstrativo de Custo - CUSTEIO 

Dernonstrativos dos custos:apurados - para a estipuiaçäo - das metas-  e do orçarnento;:Planilha 
dernonstrativa; rnês a més, - dasciespesas incorridasno exercicio anSrloi-, pot-  tipo, 
demonstrando quqos valores indicados no Piano de Apllcação do Recurso soIicitaØo.têmsére 
historica 

- 	 DEScRIcA0 DO SERVIçO  VALOR ESTIMADO 
Léltos de Clinical Médica, Leitos de UTI em Emergéncia R$ 600.000,00 

20 Leitos de Ciinica Médica, para atendimento de pacientes 
suspeitos e ou infectados çomo virus (Coronavirus.—COyID 19). :. 	. 

02 Leitos de UTI, para atendirnento de pacientes em estado 
grave suspeitos 	o 	infectados cOth 0 virus (Coronavirus - 
COVID 19) 	& 

- 	 - 	 _TOTAL GEML  R$ 600.00OtOO 

Custeio —A equipe de profissionais e insumos deverào corresponder a necessidade de acordo. 
corn a dernanda de pacientes, garantida a boa prestaçäo de serviços medicos e deapolo, de 
acordo corn os padräes estabelecidos pelo Ministério da SaOde e pela Secretariade SaUde 
Comunitária. 

Observaçao 

o investirnento se .faz necessário frente ao valor da tabela do SUS ser rnuito baixo, que mal 
cobre o custo de atendimento. Esta verba vern de encontro para complernentar o valor 
contratual. Corn a disponibilizaçâo desta verba para a compra de produtos hospitalares, 

equipamentos e rnão de obra para a reforma, possibilitando chegarrnos a urn possIvel ponto 
de equilIbrio, entreos valores recebidos e Os gastos corn a assistência. Outro fator inesperado 
é a pandernia do. COVID19, elevando Os preços de mercado dos produtos hospitalares, 
equiparnento e mo de obra. 
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Compra de produtos hospitalaresequipamentos.e pequenas reformas, destinadosparadar 
scij5orte a6s pacientes -internados cilnicos e internaçôes de Leitos de Ut! e aos, pacip@tes 
arendidosmna unklade de -Pronto -ateridiniento com-suspetta e ou em de -CO tratamento 	YJO - 
19. Para eM ptbceo ctttho 	 thPI:MeIS :j zip rS!adarnente .70 
pronssionaitè ti*ia eqipeé -1OiSennht e 	tSS&1de eñf&ffiágèm. Etes 
equip men 	destlnadSpara & tratamenths -ãè ØáCISS ibternados que chegama 
urna media 41ec119pacientes -c(mntcpsao-mêsupftu -fl.atend4us-sa ala de -internaçâo SUS, 

•nos três Leitos:de- Ufl-- - -Paa ; opacientes alendidos.na-qnidaqe4e.prontoatndimento este 
processo contamos corn pma.equipgrnédic de. aprçnçiçnadaçnçnte 40 pouissionais e iima 
equipe de 12,ç, fermeiros e 30 técnicos de enfermagem. 

PROP OSTA DE ,PUC4cAO DOS RURSOS 	
LI 	 - 	 I  

ETAPA 	U 	 ink DURAçAO 
ORDEM : 	 H i 	trm 	I  

.. 
DIAS 

. F .................... 
-AcMs*4&o -dos 4MedjSnentes,rdesupj1mentoste iflsumo 	ptodutos hoprtalates, 

BqUsio 	eqwpamentUs, r 	aç&otpwenaaeMmas$eptaçoes ffsics, i 15 

umerdeieutos dekme.contrataciade pmflssSons4esaq), 

&èbiinento dos ((Medicamentos, de suprimentos, de insumos, produtos 

hosp;talares, aquisiço de equipamentos, real:zação de pequenas reformas, 
201 \ 2 

adaptaFoes fisicas, aumento de leitos de UTI e contrataçâo de profissionais de 

saüde). 

Pagamento da Nota fiscal dos (Medicamentos, de supnmentos, de unsumos, 

3 
produt4s hospit&ares, aqulsiçào de equipamentos, reahzaçio de pequenas 

' 30 
reformas, adaptaçäes fisicas, aumento de leitos de UTI e contrataçào de 

proflssionals de saude) 

Distribtlicao 	dos 	(Medicamentos, 	de 	suprimentos, 	de 	insumos, 	produtos 

4 hospitaares, aquisição de equipamentos, reahzaçâo de pequenas reformas, 

adaptaôes fisucas, aumento de leitos de utu e contratacâo de profisslonaus de 

saude) 
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a 	Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
CNPJ. 44.730.331/0001-52 

Rua. Dr. CatuDas sates 398 Centro Gosm6Dofis - SP CEP.: 131504Gft 
Forte: 19.3812-8000 Site: •caciimopotksp.gov.br  

NOTA DE LIQUIDACAO 
NdoDocurnento: 2021NL000280/ 0001 	 Vendmento: 26.01.21 

• . 	SECRETARIA CE SAUCE COMUNITARIA epa a
tEPARTAMENTO DE SAUDE COMtJNITARIA Processode compra 	Sohcitaçâo 

Despaaa 	Unkiade 	Pmgrama de Trabalho 	Natureza de Despesa 
4443 	01.10.01 	10:122.007 .2.002 	3.3.50.43.00 

Ernissäo 	18.01.21 

FontedeRecursos 	5 . 3120001 	CORONAVIRDS - COVID 19 RECURSO FEDERAL 

CADASTRODO FORNECEDOR'CREDOR 	 CNPSCPF 
16774 SANTA CASA CE MISERICORCIA CE COSMOPOLIS 

	
11.337.750/0001-70 

R FRANCISCO CE MARIO 777 JARDIM BELA 	COSMOPOLIS 
	

SP 13150000 

Evento: Empenho Subempenho 	UcitaçAo: Não se Aplica 	 NQ 

Item I Espectcaço 	 I 	Vator L4utdado 
1 0 PAGAMENTO PARCIAL REFERENTE A SUBVENAO SANTA 259.736, 96 
CASA CE MISERICORCIA/COVIC---19 

iera 

 

Mw1jd;n, 1 deJCorn6Pofl 
TESC)UR4RIA 

fl JAN 

P. 

•rin I ;fl(Iar.4iaI1 

TotalLiquido: 	259.736,96 

Matricula: 5986 



:Comprovantes 

Comprovante de Remessa de TED 
via GovConta Caixa 

Santo; 001 - SANCO DO SRA5IL S/A 

Conta Destino: 2012/31122-7 

Tpo de Conta 01 - Conta Corrente 

lipo de Pessoa: Juridca 

Name: SANTA CASA DE MISERICORDIA COSMOPOLIS 

CPF/CNPJ 11337750/0001-70 

Valor: 	 - R$259736,96 

Valor cia Tarifa: R$0,00 

Finaildade lO-Crédito em Conta 

ldentificação cia Operacäo 96 SUEVENCAO COVID 19 

Operaçâo realizada corn sucesso. 

DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 
60 MINLJTOS 


